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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS, 

RECUPERAÇÕES, INSOLVÊNCIAS E CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA 

COMARCA DE CAMPO GRANDE ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.  

AUTOS: 0800427-29.2015.8.12.0001  

RECUPERANDA: 6F PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 

TRANSMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 

DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS - LTDA, SÃO BENTO 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 

 

 

OBJETO: Apresentar ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

DE CREDORES da Recuperação Judicial, e ao final, fazer 

outras considerações. 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

REAL BRASIL CONSULTORIA LTDA., empresa especializada em 

PERÍCIAS, AVALIAÇÕES e AUDITORIAS, devidamente Registrada no CREA/MS 

sob nº 8961, CREA-MT n.º 28.644 e CORECON/MS nº 051, com endereço comercial 

estabelecido na Rua Odorico Quadros, 37 – Jd. Dos Estados – CEP 79020-260 – 

Campo Grande (MS), Tel.: (67) 3026-6567  Cel.: (67) 9 8418-7773, e ainda, com 

endereço eletrônico contato@realbrasilconsultoria.com.br, para onde poderão ser 

dirigidas as intimações, nos termos do estabelecido no art. 465, § 2º Inciso III 

(N.C.P.C.), honrada com a nomeação para atuar, nos autos em epígrafe, como 

Administradora Judicial vem através de seu representante legal FERNANDO VAZ 

GUIMARÃES ABRAHÃO, brasileiro, casado, Economista – CORECON/MS – 1.024, vem 

perante esse juízo, com reverência e acatamento, manifestar-se acerca da 

Recuperação Judicial, nos seguintes termos: 
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Fernando Vaz Guimarães Abrahão 
Economista, Auditor, Avaliador 

CORECON/MS 1.024 – 20ª Região 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 

1º) Considerando o Edital de Convocação de Assembleia publicado 

em 08 de Dezembro de 2016, indicando como data para a continuidade da 

Assembleia Geral de Credores, o dia 10 de Fevereiro de 2017 vimos apresentar em 

Anexo, a Ata da Assembleia realizada.  

2º) Cumpre esclarecer que na referida assembleia ocorrera a 

votação e aprovação do Plano de Recuperação nos termos da Ata de Assembleia, de 

modo que esta Administradora Judicial aguarda a apreciação pelo Nobre 

Magistrado a eventual concessão da Recuperação Judicial.  

3º) Nesta oportunidade, informamos que a lista de presença de 

Assembleia, bem como as ressalvas de votos encontram-se anexo a esta e, 

reiteramos o compromisso de fiscalizar o cumprimento do Plano, na hipótese da 

homologação deste pelo Juízo, bem como apresentar ao Douto Juízo os relatórios de 

atividade mensais da devedora, e demais esclarecimentos necessários ao bom 

andamento da Recuperação nos prazos legais.  

4º) Por fim em atendimento ao que estabelece o Art. 465, § 2º, inciso 

III, do N.C.P.C., indicamos o endereço eletrônico 

rj_saobento@realbrasilconsultoria.com.br, para onde poderão ser dirigidas as 

INTIMAÇÕES e informações atinentes à Recuperação Judicial. 

Sendo o que temos para o momento e honrados com a confiança 

dispensada, despedimos com votos de respeito, agradecimento e admiração. 

 

Cordialmente, 

 

Campo Grande (MS), 10 de Fevereiro de 2017 

 

 
 

 PROTOCOLO: 01.0001.2568.190716-JEMS 

mailto:rj_saobento@realbrasilconsultoria.com.br


ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DO GRUPO BUAINAIM - EM 
RE CUPERAÇÃO JUDICIAL PROCESSO N" 0800427·29.2015.812.0001 

SÃO BENTO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA. 
DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA. 

TRANSMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 
6F PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Ao décimo dia do mês de Fevereiro, do ano de 2017, às 14:15 h no Grand Park Hotel, localizada 
na Avenida Afonso Pena, 5.282, Chácara Cachoeira, nacidade de Campo Grande, Estado do 
Mato Grosso do Sul, REAL BRASIL CONSULTORIA, indicada pelo J uízo como Administradora 
Judicial,na recuperação das empresasSÃO BENTO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
PERFUl\llARIA LTDA., DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS L'fDA. , TRANSMED 
DISTRIBUIDORA. DE MEDICAMEN'I'OS HOSPITALARES LTDA., 6F PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDAreuniram· se, em continuidade àSegundaConvocação da 
Assembleia de Credores, sendo o Sr. FERNANDO VAZ GUIMARÃES ABRAHÃO, presidente da 
Mesa neste Ato, juntamente com Credores e seus representantes com a finalidade de deliberar 
sobre o Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Recuperanda, cujos credores presentes 
assinaram a lista, parte integrante desta Ata, comparecendo o Patrono da Recuperanda (Dr. 
EuclidesRibeixo Silva Júnior- OAB 5222 MT). 

1. Para fins de quórum de deliberações na presente Assembleia Geral de Credores, 
registra-se presença dos credores nos seguintes, termos, valores e proporções: 

RELATÓRIO GERAL DO QUORUM DE DELIBERAÇÃO 

CLASSE 

C LASSE I- TRA BALHISTAS 

CLASSE 11 - GARANTIA REAL 

CLASSE 111 - QUIRO GRAFÁRIO S 

CLASSE IV- ME E EPP 

TOTALIZAÇÃO 

APTOS A 
VOTAR 

283 

4 

112 

1 

400 

APTOS A VOTAR 

R$ 6 8 2 .326,20 

R$ 34.723.915,50 

R$ 3 1.484.013,78 

R$ 97.782,11 

R$ 66.988.037,59 

® 

I 
2. Dando continuidade à última Reunião Pública de Credores, Assembleia instalada em 

Segunda Convocação no dia cinco de abril de 2016, presidida pelo então Administrador fi:\\ 1\ 
Judicial anteriormente nomeado Sr. Milton Lamo Schmidt, a atual Administradora~ '
Judicial, na pessoa de seu representante legal Fernando Vaz Guimarães Abrahão, 
declarou aberto os trabalhos. 

3. Antes de dar seguimento aos trabalhos o presidente da reunião pública fez constar que 
estiveram presentes o Dr. João Ricardo Telles e Silva, na qualidade de representante do 
credor Banco Santander (Brasil) SA, que não cumpriu as exigências do Edital, 
especificamente o substabelecimento dirigido ao Administrador Judicial, uma vez que 
não apresentou substabelecimento com 24 horas de antecedência, devidamente com 
fu·ma reconhecida, e não carreou aos autos a mesma com 24 horas de antecedência, como 
prevê o artigo 37 §4° da Lei de Recuperação Judicial, sendo o mesmo impedido de 

~ 



participar da assembleia. Após decisão judicial de fls 8. 769, pela qual, determinou o MM 
juiz do feito , que pertence ao Administrador Judicial a competência para analisar tal 
pedido, com a palavra o administrado1· judicial informou a todos os presentes que 
manteria a inabilitação para votos, não só do Banco Santander, pelo Dr. Joao Ricardo 
Telles e Silva, mas também da representante de 55 trabalhadores representados pela 
Sra. Elizia Vieira Augusto, concedeu a am bos, os mesmos o direito de permanecerem no 
recinto na qualidade de ouvinte, indicando que o mesmo poderia manifesta1· sua 
discordância com a decisão por escrito, ressaltando que a mesma não significaria de 
forma alguma manifestação de voz ou voto para a presente assernbleia. 

4. Para a composição da mesa, o Presidente da Plenária convocou a secretária nomeada na 
Assembleia anterior, Sra. Daniele Heloise 'l'eodoro, que após chamamento verificou-se 
sua ausência. Cumprindo o que estabelece o art. 37 da LRF, fora consultado se algum 
dos Credores presentes poderia ocupar o cargo à Mesa, não havendo credores 
interessados o Presidente da Mesa nomeou um dos colaboradores da Administradora, Sr. 
Marco Aurélio Paiva, Advogado, portador da OAB 19.137/MS, que prontamente aceitou o 
encru·go. 

5. Cumprida as formalidades para início dos trabalhos, o Presidente passou a palavra ao 
secretário de Mesa Dr. Marco, que promoveu a leituxa da Ata da Assembleia anterior e 
na sequência, com a palavra o Presidente da Mesa, aos Credores fora apresentada as 
principais alterações na lista de Credores, decorrentes de decisões judiciais que 
repercutem no ambiente de votação em assembleia, especificamente, as alterações de 
classe e exclusões de créditos: O crédito no valor R$ 407.280,10, de titularidade do Banco 
HSBC, foi excluido da recuperação na Classe · li Garantia Real, sendo o mesmo 
considerado crédito fiduciário, não sujeito a recuperação judicial; O crédito no valor R$ 
146.170,37, de titularidade elo Banco Braclesco, foi reclassificado ela Classe · TI Garantia 
Real, passando a figurar na lista de credores na Classe III ·Quirografário; O crédito no 
valor R$ 14.503.321,71, de titularidade do Banco [taú, foi objeto de Agravo que 
suspendeu a última reunião pública de credores, entretanto, após saneamento judicial o 
mesmo permaneceu inalterado em relação a última assembleia; 

6. Vencidas tais considerações passou a ordem do dia, a qual contemplou os seguintes 
temas: Apresentação, pela Recuperanda, das Alterações de Cláusulas, Aditivos e outras 
considerações quanto a proposta de Plano a ser submetida aos Credores; Deliberação, 
por classe, sobre as alterações e Aditivos ao Plano; Submeter a Aprovação ou Rejeição do 
Plano de Recuperação; Deliberar sobre a liberação dos gravames em parte dos imóveis 
da Recuperanda, conform e decisão de fls. 8.610 que determinou a submeter à presente -
Assembleia, um cred01· fornecedor, servir de gru·antia a credores na concessão de 
créditos. 

7. Ainda com a palavra o Presidente, informou corno promoveria a condução dos trabalhos, 
procedimento de votação, relacionando alguns Avisos Importantes aos presentes, que 
são: Somente os credores presen tes ou seus representantes, devidamente identificados 
no credenciamento com pulseiras na cor VERDE, poderão exercer o direito a VOZ e 
VOTO, aos demais a participação será apenas na condição de ouvintes, nos termos do 
que estabelece o art. 39 da LRF; Informou que está da disposição no recinto cópia 
impressa do plano submetido a presente AGC, com respectiva versão digital para acesso 
em 3(três) terminais de computadores disponíveis no final da sala onde se realiza a 
presente assembleia; Visando dar maior tecnicidade, amplitude, agilidade e~ 
transparência ao processamento da AGC, aos credores que entenderem ou pretenderem 
formular alguma ressalva quanto ao Plano de Recuperação, voto ou qualquer outro tema 
deliberado em assembleia, que o faça por escrito até o final desta assembleia, sendo 
disponibilizado ao final do recinto 3(três) micro computadores e impressora, conteúdo 
que será recolhido e devidamente anexado a Ata, ressaltando que nada será suprimido 
ou retirado para fins do processo; Informou da disponibilidade da Minuta do Plano no 
si te da Administradora Judicial, ressaltando o e·rnail 















r.w ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

CONTINUIDADE DA AGC- 10/02/2017- 14:00H 

LOCAL: GRAND PARK HOTEL- CAMPO GRANDE 

GRUPO BUAINAIN- REDE SÃO BENTO 
REAL BRASIL 

CO' '>HI TO?.l'. ---
DIVISÃO l>E AOMIKI~TI1i\ÇAO JUDICIAl 

NOME DO CREDOR: ltaú Unibanco S.A 

REPRESENTANTE/PROCURADOR: Luiz Eduardo de Oliveira Filho 

TIPO DE CRÉDITO 

) TRABALHISTAS ( x) QUIROGRAFÁRIOS 

CLASSE I CLASSE 11 

( x) GARANTIA REAL 

CLASSE 111 

RESSALVAS AO VOTO DO CREDOR 

) MICRO EMPRESA E EPP 

CLASSE IV 

O ltaú Unibanco vota contrário à aprovação, pois, primeiramente, a forma em que foram apresentadas as 
propostas de pagamento, por meio de pré-acordos individuais, viola o principio da "Par Conditio 
Creditorum". Por exemplo, o Banco do Brasil, conforme expressamente declarado pela empresa, receberá a 
integralidade do seu crédito dentro de um ano, decorrente da venda de um imóvel, havendo a hipótese de 
que, caso isso não ocorra, o pagamento será feito sem deságio, em parcelas mensais, com juros de 1 o/o ao 
mês. Igualmente, o Banco Votorantim, receberá como pagamento imóveis. Questionado sobre a 
impossibilidade de aplicação das mesmas condições ao ltaú, o advogado da empresa discorreu não fará, 
pois o ltaú não possui garantia. Como se não bastasse, o Plano de Recuperação Apresentado pela empresa 
contém inúmeras ilegalídades, no qual são previstas: (i) extinção das garantias reais e fidejussórias com a 
aprovação (premissa 04); (ií) extinção das execuções contra devedores solídários (premissa 05); (iii) 
exclusão das garantias pessoais (premissa 06); (iv) possibilidade de alteração do plano, independentemente 
do seu cumprimento, a qualquer tempo, por AGC a ser convocada (premissa 08); (v) imposição de que o 
não cumprimento do plano não culminará em falência imediata da empresa, devendo, no caso, ser 
convocada assembleia de credores para deliberação sobre alterações ao plano ou sobre eventual falência 
(premissa 08) (vi) permissão de entrada e saída de sócios, venda de unidade produtiva isolada 
consubstanciada nas filiais ou imóveis da empresa (premissa 09). Neste particular, cumpre destacar que as 
cumulação das cláusulas 04, 05 e 06 podem dar azo à fraudes. (vií) deságio de 90% para crédito futuro 
decorrente de condenação cível ou administrativa que ultrapasse R$ SM (premissa 12); (viii) possibilidade 
de compensação pelo devedor a seu único critério (premissa 13 );(ix) previsão de que "se algum credor for 
reclassificado, seja pelo juiz ou administrador judicial como extraconcursal , terá o direito de optar por 
receber seu crédito na forma aqui proposta, ao invés de buscar as garantias pelo fato das mesmas serem 
operacionais". Ora, sendo o crédito reconhecido "extraconcursal", ele não pode votar pela aprovação ou 
rejeição do plano. Neste contexto, destaca-se que, conforme expressamente declarado pelo advogado da 
empresa, o crédito do Banco Votorantim é garantido por alienação fiduciária, entretanto ele votou na 
assembléia. Igualmente, apesar de a empresa afirmar que os pré-acordos estavam nos autos desde o dia ' 
08.02.2017, inclusive no que se refere à do Banco do Brasil, esta condição não se verificou, sendo certo que 
a proposta deve ser transparente e com prazo razoável, de forma a permitir que qualquer outro credor 
financeiro possa aceitar o risco e receber a mesma vantagem no pagamento. No mesmo sentido, não foi 
demonstrada a viabilidade econômica da empresa, uma vez que a empresa, mesmo após a apresentação 
de inúmeros pré-acordos, os quais sobrecarregaram o Caixa da empresa e oneraram o ativo, recusaram-se 
a apresentar o fluxo de caixa e novas projeções, bem como disseram que ele foi apresentado quando da 
apresentação do plano originário. Reitera-se as demais ilegalidades já apresentadas no processo. Por fim, 
mas não menos importante, o voto é contra, pois não foi devidamente oportunizado o direito da ampla 

defesa~n=iv;b:sse~bleia. A~Je~ ~~ 

ASSINA RADOR/REPRESENTANTE 

W\VW.rcaJbrasílconsultoria.com.br/lj/drogaria-sao-bento/ 1j_ saobcn to@rca I brasilconsu I toria .com. br 



Wl ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
CONTINUIDADE DA AGC -10/02/2017 -14:00H 
LOCAL: GRAND PARK HOTEL- CAMPO GRANDE 
GRUPO BUANAIN- REDE SÃO BENTO 

REAL BRASIL 
UI\'IS.\ 0 DI: AOM INISTRAÇÁO J UDIC IAL 

NOME DO CREDOR: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda. 

REPRESENTANTE/PROCURADOR: lgor Perehowski Magno Stanchi 

TIPO DE CRÉDITO 

} TRABALHISTAS ( x ) QUIROGRAFÁRIOS 

CLASSE I CLASSE 11 

( x} GARANTIA REAL 

CLASSE 111 

RESSALVAS AO VOTO DO CREDOR 

) MICRO EMPRESA E EPP 

CLASSE IV 

A Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda vota CONTRA o plano de recuperação judicial pois o 
mesmo se mostra completamente inviável. nulo e ilegal por diversas razões, dentre elas i) a inexequibilidade 
do plano, tendo em vista a previsão de pagamentos vinculados ao fluxo de caixa das recuperandas e as 
projeções feitas com base em estatística cogitada desarrazoadamente, em flagrante violação aos art. 122 e 
187 do CC/02 e art. 27. ii, "c" ele art. 28, caput, art. 61 caput da Lei 11.1 O 1/05, não sendo sequer 
apresentados os valores passíveis de aferição aos credores; e. ainda, diante da ii) inexistência de correção 
monetária e pagamento de juros em flagrante deságio indireto e inobservância da súmula 08/ST J; bem 
como, iii) ilegalidade em relação à liberação dos garantidores dos contratos firmados pelas recuperandas, 
em flagrante violação dos arts. 49, § 1° e 59 da Lei n. 11.101/05 e do art. 122 do Código Civil Brasileiro; e, 
ainda iv) considerando a previsão nula (ilegal) de pagamento de credores mediante a dação em pagamento, 
menta e\ou venda de imóvel ou ativos de qualquer natureza das empresas recuperandas, ante a ilegalidade 
de alienação de ativos sem a necessária fiscalização do Juízo, dos credores e do administrador judicial nos 
termos do arts. 22, inc. i e ii, 27 e incisos, 66 e 142, todos da Lei 11.101/05; e, ainda v) o deságio e prazo 
de pagamento propostos pelo Plano de Recuperação Judicial são extremamente abusivos , caracterizando 
abuso de poder das Recuperandas; vi) bem como diante da disposição ilegal de pagamento e condições t 
diferentes entre credores da mesma classe, em desrespeito ao art. 41 da Lei 11. 1 O 1\2005 e do princípio · 
constitucional da igualdade, e do par condition creditorium; vii)demais, as recuperandas deixaram de i 
apresentar um plano de recuperação judicial da forma determinada na Lei 11.101\2005, tendo formulado I ' 
diversos "pré-acordos", os quais além de preverem de forma ilegal, condições diversas para credores da 
mesma classe, foram em flagrante má-fé e abuso de poder alterados apenas no momento da realização da 
AGC, tendo sido inclusive desfeitos pré-acordos anteriormente firmados e já carreados aos autos. 

\VW\v.realbrasilcon sultoria.corn.br/tj/drogaria-sao·llcnto/ rj_saobento@rcalbrasilconsultoria.com.br 



~ ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

CONTINUIDADE DA AGC- 10/02/2017- 14:00H 

LOCAL: GRAND PARK HOTEL- CAMPO GRANDE 

GRUPO BUANAIN - REDE SÃO BENTO 
R EAL BRASIL 
DIVISAO m: ADMINISlltAÇAO JUDICIAL 

NOME DO CREDOR: Panpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda. 

REPRESENTANTE/PROCURADOR: Paulo R. Ivo Rezende 

TIPO DE CRÉDITO 

) TRABALHISTAS ( x) QUIROGRAFÁRIOS 

CLASSE I CLASSE 11 

) GARANTIA REAL 

CLASSE 111 

RESSALVAS AO VOTO DO CREDOR 

) MICRO EMPRESA E EPP 

CLASSE IV 

A Panpharma Distribuidora de Medicamentos Ltda vota CONTRA o plano de recuperação judicial pois o 
mesmo se mostra completamente inviável, nulo e ilegal por diversas razões, dentre elas i) a inexequibilidade 
do plano, tendo em vista a previsão de pagamentos vinculados ao fluxo de caixa das recuperandas e as 
projeções feitas com base em estatística cogitada desarrazoadamente, em flagrante violação aos art. 122 e 
187 do CC/02 e art. 27, ii, ~c" c/c art. 28, caput, art. 61 caput da Lei 11.101/05, não sendo sequer 
apresentados os valores passíveis de aferição aos credores; e, ainda, diante da ii) inexistência de correção 
monetária e pagamento de juros em flagrante deságio indireto e inobservância da súmula 08/ST J; bem 
como, iii) ilegalidade em relação à liberação dos garantidores dos contratos firmados pelas recuperandas, 
em flagrante violação dos arts. 49, § 1° e 59 da Lei n. 11.101/05 e do art. 122 do Código Civil Brasileiro; e, 
ainda iv) considerando a previsão nula (ilegal) de pagamento de credores mediante a dação em pagamento, 
menta e\ou venda de imóvel ou ativos de qualquer natureza das empresas recuperandas, ante a ilegalidade 
de alienação de ativos sem a necessária fiscalização do Juízo, dos credores e do administrador judicial nos 
termos do arts. 22, inc. i e ii, 27 e incisos, 66 e 142, todos da Lei 11.1 01/05; e, ainda v) o deságio e prazo 
de pagamento propostos pelo Plano de Recuperação Judicial são extremamente abusivos, caracterizando 
abuso de poder das Recuperandas; vi) bem como diante da disposição ilegal de pagamento e condições 
diferentes entre credores da mesma classe, em desrespeito ao art. 41 da Lei 11.1 O 1\2005 e do princípio 
constitucional da igualdade, e do par condition creditorium; vii)demais, as recuperandas deixaram de 
apresentar um plano de recuperação judicial da forma determinada na Lei 11 .101\2005, tendo formulado 
diversos "pré-acordos", os quais além de preverem de forma ilegal, condições diversas para credores da 
mesma classe, foram em flagrante má-fé e abuso de poder alterados apenas no momento da realização da 1 

AGC, tendo sido inclusive desfeitos pré-acordos anteriormente firmados e já carreados aos autos. 

ASSINATURA': _O_p_RO~URADOR/REPRESENTANTE 

www.realbrasilconsultoria.corn.br/tj/drogaria-sao-bento/ tj_ saobcn to@ real bnl silconsu ltoria. com. br 



ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

CONTINUIDADE DA AGC-10/02/2017 -14:00H 

LOCAL: GRAND PARK HOTEL- CAMPO GRANDE 

GRUPO BUAINAIN- REDE SÃO BENTO 

NOME DO CREDOR: SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 

REPRESENTANTE/PROCURADOR: JANINE PAPI 

TIPO DE CRÉDITO 

rw 
REAL BRASIL 

COS"Sl'l T{}ZIIt. 

DIVISÃO OI: ,\ OMINIS11tAÇAO JUDICIAL 

( ) TRABALHISTAS ( x ) QUIROGRAFÁRIOS ( ) GARANTIA REAL ( ) MICRO EMPRESA E EPP 

CLASSE IV CLASSE I CLASSE 11 CLASSE 111 

RESSALVAS AO VOTO DO CREDOR 

A EMPRESA VOTA FAVORAVEL AO PLANO APRESENTANDO COM A SEGUINTE RESSALVA: 

ACEITA A PROPOSTA OFERTADA EM ASSEMBLEIA PARA O PAGAMENTO DO CREDITO HABILITADO 
NA RJ NOS SEGUINTES TERMOS: ENTRADA DE 10% A SER PAGO 90 DIAS APÓS PUBLICAÇÃO DA 
DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E O SALDO REMANESCENTE DEVE SER PAGO EM 60 PARCELAS 
FIXAS E MENSAIS. 

~·· 

AssiNAT~RA otb PRocv RAooR/REPREsENTANTE 

' 

W\VW.realbrasiJconsultotia.com.br/Jj/drogaria-sao-bento/ •j_saobento@rcalbr::tsilconsultoria.com.br 
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REAL BRASIL 

Assc mblcin Gera l de Credores I AGC CO'•' \. fH ... IA 

OM SÁO l>t AOMINISTIIAÇÁO JUDICIAL 

RELATÓRIO GERAL DA VOTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

~-I 

NATUREZA CRÉDITO 
I 
I CREDOR I 
I 
I 

QUIROGRAFÁRIOS PANPHARMA DIST DE M EDICAMENTOS LTDA MS 

QUIROGRAFÁRIOS BANCO DO BRASIL S/ A 

QUIROGRAFÁRIOS BANCO HSBC S/ A 

TRABALHISTA ADILSON RODRIGUES 

TRABALHISTA : ADRIANA CORDEIRO 

TRAB/\LH I ST A I ADRIANE RIOS DA COSTA I 
I 

QUIROGRAFÁRIOS 
I 
I TOP FARMA DISTRIBUIDORA DE MED I 
I 

QUIROGRAFÁRIOS 
I 
I 
I 
I 

DISTR MED SANTA CRUZ LTDA 

QUIROGRAFÁRIOS 
I : DIVCOM PHARMA PROD.FARM.NORDES.LTDA 

QUIROGRAFÁRIOS 
I 

BANCO BRADESCO S/ A I 
I 

TRABALH 1ST A ALESSANDRA DE LIMA PILIZ.ARDO 

QUIROGRAFÁRIOS PROCTER E GAMBLE IND.COMER.LTDA 

TRABALHISTA ALEXANDRE CORREIA ABR/\NTES 

QUIROGRAFÁRIOS DISMART DISTRIBUIDORA LTDA 

TRABALHISTA ALFREU SOUZ/\ DE OLIVEIRA 

TRABALHISTA ALFRIDO ATANAZIO DE SOUSA 

QUIROGRAFÁRIOS MEDLEY COMERCIAL E LOGISTICA LTDA 

QUIROGRAFÁRIOS TENDENCIA INFORMACOES E SISTEM 

QUIROGRAFÁRIOS NESTLE BRASIL LTDA 

TRABALHISTA AMANCIO CORTES JUNIOR 

~ TRABALHISTA AMANDA CALADO DE QUADROS 

~ TRABALHISTA AMANDA SILVA DE PAULA 

TRABALHISTA AMANDA TESTON GONCALVES 

QUIROGRAFÁRIOS REAL DISTRIBU IDORA E LOGISTICA LTDA 
-- -· -·-
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l R$ 
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l R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

CRÉDITO 

7.579.589, 73 

5.019.644,96 

3.199.245,80 

4 .291,17 

4 .509,77 

2.877,21 

2.793.001,10 

1.788.126,13 

1.686.163,95 : 

1.192.447,25 l 
1.642,36 

738.866,23 

6.564,77 

597.631,94 

6.856,43 

2.913,68 

522.175,36 

520.412,02 

483.094,16 

5.332,56 

830,28 

9 .916,13 

4 .465,65 

459.365,57 

VOTO 

REJEITA 

APROVA 

REJEITA 

APROVA 

APROVA 

APROVA 

APROVA 

REJEITA 

APROVA 
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APROVA 

REJEITA 

APROVA 

APROVA 

APROVA 
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R EAL BRASIL 

C Uk'\. L.f.) I;'A 

DIVIsAO Or. AO~II!I:ISTRAç..\0 JUDICIAL 

TRABALHISTA ANA CAROLINA PEREIRA DE SOUZA 

TRABALHISTA ANA KAROLLEN SAUNA 

TRABALHISTA ANA UOMARA SAMPAIO 

TRABALHISTA ANA PAULA ALVES PRADO 

TRABALHISTA ANA PAULA DE ALMEIDA MAGALHAES 

QUIROGRAFÁRIOS I MARTINS COM E SERV DE DIST SA I 

TRABALHISTA . 
ANDRE LUIS BEDANDI . 

I 

I 

TRABALHISTA . ANDRE LUIZ MARQUES JUNIOR . . . 
TRABALHISTA . ANDRE LUIZ MUNHOZ COSTA : 

QUIROGRAFÁRIOS 
I 

LABOR.CATARINENSE S/A i 
QUIROGRAFÁRIOS 

. 
NUTRACOM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA • CIMED . 

I 

TRAI3ALHISTA . 
ANDREIA APARECIDA DA SILVA : 

TRABALHISTA ANDREIA BEZERRA NASCIMENTO 

TRABALHISTA ANDRESSA BISPO DE OLIVEIRA 

TRABALHISTA ANDRESSA FERNANDA JUNG ZANETII 

TRABALHISTA ANORESSA LUCIENE ESPOSITO MARTINS 

TRABALHISTA . ANIZIO SOARES JUNIOR 

QUIROGRAFÁRIOS i MEDICAR DIM DISTR DE M EDICAM ENTO L T 

TRABALHISTA ANY KELLI PUTRICK ROQU E SANTANA 

QUIROGRAFÁRIOS UNIAO QUIMICA 

~ ·. QUIROGRAFÁRIOS ALFAMED DISTRIB DE MEDICAMENTO 

\ 7 QUIROGRAFÁRIOS ABBOTI LABOR/\TORIO DO BRASIL LTDA 

\ TRABALHISTA ARIANY CANDIA D OLIVEIRA 

~ TRABALHISTA ARNALDO MORENO CANNAZARO 

QUIROGRAFÁRIOS LINX SISTEMAS E CONSULTORIA 

QUIROGRAFÁRIOS MILENIO COM DE ALIMENTOS LTDA 

QUIROGRAFÁRIOS ARCOM S/ A 
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Asaernblcin Gcrul de Credores I AGC 

1.753,871 APROVA 

242,15 i APROVA 

3.308,961 APROVA 

5.020,57 i APROVA 

10.851,29 : APROVA 

297.472,321 APROVA 

1.792,25 ; APROVA 

1.708,28 i APROVA 

3.549,15 i APROVA 

283.109,39! APROVA 

278 .666,30 ! APROVA 

3.354,04 i APROVA 

468,88 ! APROVA 
I 

4.623,72! APROVA 

414,73 1 APROVA 

1.737,89! APROVA 

7.437,25 ! APROVA 

250.469,25 i APROVA 

3.695,07 ! APROVA 

233.238,05! APROVA 

193.881,59 i APROVA 

186.516,22! APROVA 

894,00 i APROVA 

4.952,19 APROVA 

182.210,34 APROVA 

181.248,95 APROVA 

175.564.42 APROVA 
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REAL BRASIL 

t~ () '.t \) 1 '''" ' " 

DIVISÃO DE AD!-U~ISTIW;..\0 JUDICIAL 

TRABALHISTA ' EDNALDO MA TIAS DO NASCIMENTO I 
' TRABALHISTA ' EDNYR AUXILIADORA DE OLIVEIRA LEDESMA ' ' 

TRABALHISTA ' ' I 
' 

EDU CARLOS FURTADO RAMIRES 

TRABALHISTA ' EDUARDO COSTA MARQUES i 
TRABALHISTA i ELAINE CRISTINA MACIEL MORAES TURRA 

TRABALHISTA ! ELENICE PIACENTINI 

TRABALHISTA ' ELIANE ALMEIDA FRANCA ' ' 
' TRABALHISTA ' ' ELIETE ALEXANDRE DA SILVA 

TRABALHISTA ELISABETH PEDROSA BENITES 

TRABALHISTA ! ELISANGELA LUIZA SILVA MATOS 

TRABALHISTA ELIZA TOMAZONI 

TRABALHISTA ELIZIA VIEIRA AUGUSTO 

QUIROGRAFÁRIOS 
' 

ECM COMERCIO & SERVICOS LTDA-ME 

TRABALHISTA I 
' 

ENIO FERREIRA DE SOUZA 

TRABALHISTA I EVARISTON DAS CHAGAS BRITO : 
TRABALHISTA ! EVERALDO BARBA CASTEDO 

TRABALHISTA ' EZEQUIEL ALVES I 

TRABALHISTA ! FABIANA ROSA CELESTINO STRADA 
' 
' TRABALHISTA ' FABIANE DE MORAES NEPOMUCENO ' 

TRABALHISTA FABIANI DA SILVA CAMPOS 

QUIROGRAFÁRIOS J P IND.FARMACEUTICA S/ A(JP) 

TRAElALHISTA FELIPE BARROS DE ARRUDA 

TRABALHISTA FERNANDA DE BRITO LEITE 

TRABALHISTA FERNANDA VAZ DA COSTA 

TRABALHISTA FERNANDO MACIEL LIMA HOM EM DE CARVALHO 

TRABALHISTA FRANCISCO MARQUES 

TRABALHISTA FRED JORGE MARTINS ALVES 
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2.079,67 APROVA 

468,85 APROVA 

4.302,23 APROVA 

1.562,03 APROVA 

4.147,29 APROVA 

358,77 ! APROVA 

173,71 APROVA 

909,37 APROVA 

688,48 APROVA 

809.77 APROVA 

2.156,13 APROVA 

3.290,39 APROVA 

12.376,07 APROVA 

5.221,33 APROVA 

224,43 APROVA 

1.425,89 APROVA 

2.121,72 i APROVA 

959,05 ! APROVA 

1.541,31! APROVA 

222,65 i APROVA 

9.893,80 l APROVA 

2.131,25 i APROVA 

2.390,35: APROVA 

1.350,28 ! APROVA 

1.900,99 j APROVA 

6.618,20 ! APROVA 

5.482,39! APROVA 
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R EAL B RASIL 
CU~ 'l.il 1 il ~fA 

DIVIS..\0 Dt AD~IINISTlAÇ.o\0 ]UiliCIAL 

TRABALHISTA I 
. 

GABRIELA NAIARA DA SILVA . 
TRABALHISTA I - GABRIELY BATISTA CHAGAS 

I 

TRABALHISTA I GENERALDO COSTA . . 
TRABALHISTA 

. 
. GIOVANE CARVALHO FERREIRA I 

TRABALHISTA i GISLAINE RICALDES DA SILVA 

TRABALH ISTA GLAUCIA MOREIRA ANTONIO 

TRABALHISTA GRACINEIA PEREIRA DA GAMA 

QUIROGRAFÁRIOS JOAO DA SILVA LIMA 

QUIROGRAFÁRIOS SANFARMA INDUST. E COMERCIO LTDA 

TRABALHISTA GUILLERMO DAVID CHAMBI MAM/\NI 

TRABALHISTA ! GUSTAVO DE OLIVEIRA MORENO 

TRABALHISTA GUSTAVO TAMPELUNI DE ALMEIDA 

TRABALHISTA HAROLDO NUNES DOS SANTOS 

TRABALHISTA HELCIO SI MO NATO BARBOSA 
I 

TRABALHISTA I HELENA DO PRADO LIMA I 
I 

TRABALHISTA 
I 

HELIO RONDON DUTRA 

TRABALHISTA HIGOR CEZAR PEREIRA CAMARGO 

QUIROGRAFÁRIOS MILTON PEREIRA SODRE- ME 

TRABALHISTA INGRID NOGUEIRA DA ROSA 

TRABALHISTA IVANE LOPES DOS SANTOS VALENCIO 

QUIROGRAFÁRIOS APPARECIDA MARTINS 

TRABALHISTA : IZABEL DE SOUZA MA TEUS MONTEIRO . 
TRABALH ISTA 

. 
IZABELA BARBOSA GOMES I . 

THABALHISTA ! JANIELLI DA SILVA RODRIGU ES 
' 
' TRABALHISTA . JAQUELINE ARCE DOS SANTOS . . 

TRABALHISTA 
. 
I JAQUEUNE DE NOVAES MARTON I . 

TRABALHISTA 
I . JAQUELINE RODRIGUES MUTO . 
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4.109,79! APROVA 

2.224,52 i APROVA 

I 2.725,96: APROVA 

11.363,13 i APROVA 
I 

824,85' APROVA 

1.429,40 APROVA 

1.423,31 APROVA 

8.702,40 APROVA 

8.147,40 APROVA 

5.379,211 APROVA 

2.255,72 i APROVA 

3.345,76 i APROVA 

2.185,37 APROVA 

418,40 APROVA 

5.704,37 APROVA 

7.063,51 APROVA 

669,29' APROVA 

6.978, 71 APROVA 

581,72 APROVA 

748,15 APROVA 

5.985,27 1 APROVA 

468,85 APROVA 

1.563,23 APROVA 

1.011,63 APROVA 

338,91 APROVA 

977,23 APROVA 

678,65 APROVA 
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REAL B RASIL Asticmblcin Geral de Credores I AUC t'"uvu t.r t} tttA 

DIVIsAO Ot ADMIN1ST1V.ÇÀ0 JUDICIAL 

TRABALHISTA JAYME VIEIRA GOMES JUNIOR R$ 3.205,96 i APROVA 

'( R$ ' l i 
TRABALH ISTA JEINNE GABRIELLY SALAZAR 927,15 : APROVA 

I 
TRABALHISTA JESSICA COSTA DE LIMA R$ I APROVA 938,52: 

TRABALHISTA JESSICA DA SILVA OLIVEIRA R$ 319,00! APROVA 
' 

TRABALHISTA JESSICA MOREIRA DE OLIVEIRA R$ 224,51 i APROVA 

TRABALHISTA JESSIKA REGINA DOS SANTOS R$ 1.656,51 ! APROVA 

TRABALHISTA JHONI SARAT CARRASCO ' R$ 2.341,23: APROVA 

TRABALHISTA JOAO LACERDA FERREIRA FILHO ! R$ 6.021,93 i APROVA 

TRABALHISTA 
I 

JOAO MARCOS SILVA DOS SANTOS j R$ 222,75 APROVA 

' JOAQUIM JOSE DA SILVA ! R$ 3.210,27 APROVA TRABALHISTA ' ' . /) 

TRABALHISTA 
. 

JOICE RODRIGUES BATISTA DA SILVA ! R$ 188,89 APROVA . 
' 

TRABALHISTA 
. JONATH ARAUJO DA SILVA i R$ 1.812,71 APROVA . . . 

i R$ 1-TRABALHISTA ' JONATHAN PEDROSA DA SILVA 823,69 APROVA . . . 
TRABALH ISTA . . . JORGE PEREIRA DE CARVALHO R$ 3.696,99! APROVA . 

JOSE CARLOS MESSIAS NAVES R$ 3.989,33! APROVA TRABALHISTA . . 
' 

TRABALHISTA ' JOSE DOMINGOS DE ARAUJO R$ 794,89 ! APROVA ' . 
TRABALHISTA ' 1 

' 
JOSE FRANCISCO FELIX R$ 2.104,57 I APROVA 

TRABALHISTA ' JOSE HENRIQUE BARROSO DE SOUZA R$ 1.897,77 APROVA 

QUIROGRAFÁRIOS DORNELES E RODOVALHO E DORNELES LTDA , RS 5.444,83 APROVA 
i 

TRABALHISTA JOSE NERI ROCHA PINTO j R$ 4.515,73 APROVA 

TRABALHISTA JOSEFINA DE OLIVEIRA JARDIM GONCALVES ~ R$ 2.757,04 APROVA 

TRABALHISTA I JOSENIRA JANIRA DA SILVA I R$ 572,89 APROVA . 
TRABALHISTA 

. 
JUCELIA ARENALES JOSE i R$ 627,81 APROVA ' . ;j;'--

. 
R$ TRABALHISTA : JUIZES ALMEIDA FARIA 643,56 APROVA . 

' R$ TRABALHISTA ' JULIANA DE SOUZA SILVA 339,96 APROVA ' I 
I 

JUUANE CAROLINE KIST REIS R$ 3.081,92 TRABALHISTA I APROVA : 

~ ' TRABALHISTA 
I 

JULIANE FONTES SEVERINO R$ 4.502,27 APROVA ' ' 1 
Página 8 de 15 
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REAL BRASIL 

CO~'SU l. T ,) t_ t o\ 

DIVISÃO m: AO~IINISrJt..\<;AO JUDICIAL 

TRABALHISTA 

TRABALHISTA 

QUIROGRAFÁRIOS 

TRABALHISTA 

TRABALHISTA 

QUIROGRAFÁRIOS 

TRABALHISTA 

TRABALHISTA 

TRABALHISTA 

QUIROGRAFÁRIOS 

QUIROGRAFÁRIOS 

QUIROGRAFÁRIOS 

TRABALHISTA 

TRABALHISTA ' ~ .. 
TRABALHISTA 

( TRABALHISTA 

\, TRABALHISTA 

I' TRABALHISTA 

QUIROGRAFÁRIOS 

QUIROGRAFÁRIOS 

QUIROGRAFÁRIOS 

TRABALHISTA 

TRABALHISTA 

TRABALHISTA 

TRABALHISTA 

TRABALHISTA 

QUIROGRAFÁRIOS 

l 
I 
I 
I 
I 

' I 
I . 
I 
I . 
I 

I 
I 

I : 

I 
I 

I 
I 
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" NILSON DONA TO DOS SANTOS JUNIOR 

NIZAIR PAREDES RODRIGUES 

W.A. EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA 

PABLO RIEGER 

PAMELA DOS SANTOS DE LIMA 

JEFFERSON JORGE SALOMAO 

PATRICIA ALENCAR GONCALVES 

PAULO CESAR RODRIGUES SALDANHA 

PAULO HENRIQUE MARQUES 

JOAO OLIMPIO MENDONÇA 

ZADRICK J PEREIRA MENDONÇA 

BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA 

RACHE L FERREIRA ABREGO 

RAFAEL MOREIRA GOMES DA SILVA 

RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA 

RAFAEL RICARDO DA SILVA ARAUJO 

RAFAEL YOSHIOKA DE VIDIS 

RAYANNE DANIELA DE OLIVEIRA 

SENILDE APARECIDA PADOVANI TOFFOLI 

LEONARDO GORISCH PARANA ANOOLFATO 

ALARTRONIC DIST. PRODUTOS ELETRONICOS 

REGINA C E LIA FERNANDES DOS REIS 

REGINALDO ROCHA 

RENATA APARECIDA DA COSTA ESTRADA 

RENATA EVILLYM CAMPOS 

RENATO VAZ DA SILVA 

EDVALDOJUNIOR FURTADO MESQUITA 
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R$ 469,27 APROVA 
f 

R$ 656,81 APROVA 

R$ I 2.877,42: APROVA 

R$ 4.983,83j APROVA 

R$ 2.282,191 APROVA 

~ R$ 2.813,00! APROVA 

R$ 782,85 i APROVA 

R$ I APROVA ~ 270,27: 

R$ 3.625,97 i APROVA 

I R$ 2.422,30 i APROVA 

i R$ 2.422.30 I APROVA . 
i R$ 2.25o,oo I APROVA / I 

560,04 i ! R$ APROVA 

h i R$ 3.337,43 i APROVA 

i R$ 
' 

271,67! APROVA 

I R$ 1.556,80 i APROVA ®-
I R$ 3.901,80 APROVA 

i R$ 1.355,47 APROVA 

~ R$ " 2.013, 79 APROVA ~) 
r 

R$ 2.000,00 APROVA 

R$ 1.992,46 APROVA 

bY' R$ 463,56 APROVA 

R$ 2.468,60 APROVA 

R$ 4.113,52 APROVA t. 
R$ 3.471,641 APROVA 1 R$ 1.286,27! APROVA 

R$ 1.948,00! APROVA 

~&> 
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R EAL BRASIL 

~o>:·u l t u rtA 

01\ols.AO I>E AO~INISTltAÇÃO Jl)I){CIAL 

TRABALHISTA 
I REVUS ANTONIO HISSAYOSHI QUEIROZ : 
I 

TRABALHISTA I RICARDO CARLOS BISO I 
I 

TRABALHISTA ' ' I RICARDO LIMA DOS SANTOS 

TRABALHISTA : ROBSON COSTA DA SILVA I 

TRABALHISTA : RODRIGO ALENCAR DA SILVA I 

TRABALHISTA 
I 

RODRIGO ANTONIO SAMPAIO DA COSTA l 
TRABALHISTA RODRIGO CORREA GAVILAN 

TRABALHISTA RODRIGO DUARTE FERNANDES 

TRABALHISTA ROGER ESQUIVE L PAES JUNIOR 

TRABALHISTA ROMULO AMAURI LEU SILVA SIQUEIRA LIMA 

TRABALHISTA I ROSANA SILVA CALISTO I 

QUIROGRAFÁRIOS 
I AGAPE DISTRIBUIDORA DE ALIMENT I 
I 

I 

TRABALHISTA I ROSANGELA ELIZABETE LOPES 

QUIROGRAFÁRIOS JOSE LAUREANO RIBEIRO 

TRABALHISTA RUDIANE ALVES DOS SANTOS 

~ TRABALHISTA RUTH GONCALVES DE PAULA PEREI RA 

TRABALHISTA RUTH PIRES DE LIMA BARRETO 

TRABALHISTA 
' 

RUTINEIA FERREIRA DA SILVA 
I 

TRABALHISTA I SALETE FIRMINO DE TOLEDO ' I 
TRABALHISTA SAMUEL PACHE RODRIGUES 

TRABALHISTA SANDRA SUELY RIBEIRO DE OLIVEIRA 

TRABALHISTA SEBASTIAO MARQUES 

QUIROGRAFÁRIOS AMARILDO DAHMER 

QUIROGRAFÁRIOS THIAGO LEMOS DAHMER 

TRABALHISTA SERGIO LUIZ DE ANDRADE FILHO 

TRABALHISTA SHIRLEY ARAUJO DA COSTA 

TRABALHISTA SILVIO RIOS GARCIA 
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564,39: APROVA 

1.178,60 APROVA 

1.457,84 APROVA 

4.403,81 APROVA 

1.095,07 APROVA 

4.488,00! APROVA 

1.881,44 APROVA 

2.379,52 APROVA 

75,56 APROVA 

2.194,63 APROVA 

803,60 APROVA 

1.804,54 APROVA 

2.628,31 APROVA 

1.799,32 APROVA 

2.097,68 APROVA 

450,53 APROVA 

974,65 APROVA 

1.076,83 APROVA 

5.225,24 APROVA 

1.521,01 APROVA 

2.040,60 ' APROVA 

1.143,32 i APROVA 

1.500,00 APROVA 

1.500,00 APROVA 

2.849,17 APROVA 

2.117,11 APROVA 

1.492,88 APROVA 
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R EAL BRASIL Assemblcia Geral de Credores I AGC C O ,J Ctl or. IA 

OJVISÁO OE AD~I1o:ISTilAç..\0 JUOICIAL 

TRABALHISTA 
. SIMONE DAGHER ARCE QUEIROZ ! R$ 5.552,23 APROVA 

(' 
• 

TRABALHISTA SIMONE FERNANDES DA SILVA I R$ 105,56 APROVA 

QUIROGRAFÁRIOS CIMED INDUSTRIA DE M EDICAMENTO LTDA (NUTRACOM) I R$ 1.363,90 APROVA 

TRABALHISTA SONI DOS SANTOS DUTRA DE OLIVEIRA j R$ 794,97 APROVA 
I 

TRABALHISTA SONIA APARECIDA DA SILVA SOUZA ! R$ 1.718,44 APROVA 

TRABALHISTA SORAYA SEIMOHA I R$ 7.155,55 i APROVA 

~ TRABALHISTA SUE LV MASAKO ARAKAKI WATANABE i R$ 8.130,93 i APROVA 

TRABALHISTA SUHEL RACHID RODRIGUES R$ 8.408,43 i APROVA 

TRABALHISTA SULYANNE MIZUHIRA RODRIGUES R$ 1.217,79 i APROVA 

TRABALHISTA SUNAMITA CANDIA DOS SANTOS R$ 227,55 i APROVA 

TRABALHISTA 
. 

SUZELY DA SILVA BENITES ! R$ 2.065,65 ! APROVA l 

TRABALHISTA 
. TAM IRIS CRISTINA CARDOSO MACIEL R$ 223,33! APROVA l 

~ . ' v TRABALH ISTA TASSIO POLIDORO GONCALVES MONTEIRO j R$ 3.615,12 ! APROVA 

TRABALHISTA TATIANE CANDELARIA DO VALLE ARAUJO • R$ 345,59 i APROVA 

TRABALHISTA TATIANE DA SILVA FERREIRA R$ 1.708,59 i APROVA 

TRABALHISTA TAYNA RIBEIRO TAVARES R$ 1.871,89! APROVA 

QUIROGRAFÁRIOS CBS MEDIC.CIEN.COM ER. E REPRESENT. R$ 1.189,71 APROVA 

TRABALHISTA THAUINNY HAHIATY ALVES C DE ALMEIDA • R$ 1.440,32 APROVA 
ri 

QUIROGRAFÁRIOS AUTO ELETRICA NAX L TOA R$ 1.087,62 APROVA 

TRABALHISTA THIAGO CARLESSO DE SOUZA R$ 108,89 APROVA 

QUIROGRAFÁRIOS FERNANDA SILVA R$ 1.078,40 APROVA 
' 

QUIROGRAFÁRIOS FORTES DISTRIBUIDORA DE BEBIDA R$ 885,66j APROVA ~ 
QUIROGRAFÁRIOS MADYSON (REFEIÇAO) R$ 855,20j APROVA 

QUIROGRAFÁRIOS CAIO SISTEMAS (NAVCOM) R$ 724,00 APROVA 

~ I 
QUIROGRAFÁRIOS IS RIBEIRO CIA EPP R$ 552,84 APROVA 

QUIROGR/\FÁRIOS EMPRESA DE SANEAMENTO DE MS S./\.- S/\NESUL R$ 459,14 APROVA 

QUIROGRAFÁRIOS AFIFE TEREZINHA JALLAD R$ 425,00 . APROVA 
• ----
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